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Indicação 1389/2020

Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RO GRANDE

Exm. Sr. Presidente

O vêrêador abab<o assiudo, agís ouvHa a C6a, na Íorma reglnentaL 'rrdka que
seir fefta uma ateração no Decreto, fterâodo quê êyêntos seirm rea&ados em nEdêb
'Driyê h-, irchsive eveÍltos reÍgbsos.

.lu ar
r (a) do MDB

Justificativa: Salhltamos a importância da rêakação de evefltos para a comuniJade, bem como
comernoraçôes de aniversárbs, casamentos, cutos e eventos relgbsos que podem ser
comemorados neste modelo, sem que haja agbmeÍaçôes.

Cabe ressatar tambéÍn que os artÉtas alÉrn das eíTpresas do ramo de eventos do nosso Munk(ob,
teriam uma fonte de renda neste momento de crbe que estamos vivenciando.
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